
   Governo do Estado do Espírito Santo
   Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos - SEGER  
   Subsecretaria de Estado de Administração de Pessoal -SUBAP

Nº Funcional / Vínculo Nome do Servidor

Telefone de Contato Cargo

Órgão Setor

Município onde exerce suas atividades E-mail

Cargo Eletivo

Presidente da República Senador da República Vereador

Governador de Estado Deputado Federal

Prefeito Municipal Deputado Estadual

Localidade na qual concorre ao cargo eletivo (Estado ou Município)

Data Carimbo e Assinatura da Chefia Imediata

Data Assinatura

Número Funcional Data Assinatura

REQUERIMENTO DE LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

DADOS PESSOAIS

APROVAÇÃO / CHEFIA

O servidor, acima qualificado, requer ao Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos, a Concessão da Licença para 

Atividade Política, com fundamento no art. 145 da LC 46/94.

LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO

DECLARAÇÃO

Estou ciente da obrigatoriedade de entregar cópia da ata da convenção partidária, bem como de certidão expedida pela 

Justiça Eleitoral que ateste a homologação do registro de minha candidatura, dentro dos prazos estabelecidos pela SEGER, 

sob pena de indeferimento da licença.

Declaro, ainda, que estou ciente que deverei reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro dia útil subsequênte a 

quaisquer das hipóteses descritas na Portaria correspondente, sob pena de ter considerados os dias de ausência como falta.

DETALHAMENTO


